
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3547 de 24 de abril de 2023.

EMENTA: DETERMINA A APLICAÇÃO DE
ADVERTÊNCIA,

O Prefeito Municipal de Marilândia, do Estado do Espírito Santo, nouso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 64 de Lei Orgânica Municipal, LeiComplementar nº 016, de 13 de maio de 2008, RESOLVE:

Art.1º. O Prefeito do Município de Marilândia, do Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA a aplicação da penalidade de
advertência ao servidor A.J., na forma do artigo 160 da Lei Complementar 016/2008,instaurado por força da Portaria nº 3399, de 11 de agosto de 2022, conforme processo4475/2022.

Azt.2º- Comunique-se ao Servidor.

Art.3º - EstaPortaria entra em vigor nadata de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se,

Marilândia(ES), 24 de abril de 2023.

AUGUSTO ÁSTORI FERREIRA
Prefeito Municipal

Registrada na SEMADI
Da P.M.M.
Em, 24/04/2023. Data de Publicação
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